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PODER JUDICIÁRIO 	Abl T 44  
JUSTIÇA DO TRABALHO 	
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3." REGIÃO  

JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGArEN ., 
DE 	.. 

IL3 aia 

/ 

f 

	

RECL A MANTE 
	 TRAMITAç 

Endereço 
 

ADVOGADO:  

	

Endereço 	..'. 	 - 112 - 

RECLAMADO 

Endereço 
 

o 

ADVOGADO 

)BJETO 	 2 

AUTUAÇÃO 

os 	 i-íJ 	 dias do mês de 

o ano de mil novecentos e 	..2 ........................ ...., na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de Ç -oja a 

utuo a reclamaçao que segue, com documentos 

......................................., Chefe de Secretaria, assino este termo. 



SETHEG ~- ~ - -'~- 6-  - /,) 
Sindicato dos, Empregados em Turismo e Hospitalidade no Est. de Goiás 

DEPARTAMENTO ,JURÍDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento dc Goiânia - Go 

;• 	• 	 res1dente e domiciliado nesta capital, 

à :ra. 	•..., 	22...,. . -Le.ic 	.y:.x.x.x.x.y...:.a .x via de seu(s) advogado(s) (Mi), ins- 

crito(s) na OAB, seção de Goiás sob n. ° 	2.4u(J ..a.x.::.x. 	, e com escritório profissional avenida 

Goiás 112, sala 103, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de V. Exa., propor 

Ação Reclamatoria Trabalhista contra 	 1 	i 	iJ 	L 	 .L 	 .. 	 .. 	 . 

I'eiao pr11.LO 	 rua ienaruirn Oontni., 221 9 Oam 

	

1 	.1. - TQ 1 	,..,pelos latos e motivos a seguir 

	

Admitido em 	/ 1 	U / (0 / e demitido em 	seu sala- 

r!o 	 c 	c 	eiros) rnesis. o Tio noin1. 

declarou-se opta nte ao F. G. T. S. 	 - 

1j.1:J1U1u1a ifljUstllfleflte, inc1uive CUJLpTiflLO aviso, que nao 
recaucu pTouuaou a reclamada para acerto d..e contas tendo esta se neado a 
faze—lo,prejudioando assim o reclamante em seus dír.ibos decorrente rela-
çao empre2::.uicia, salao ce saiLarios do au de unbo e F.G.T •S., coai o zero 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 
comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia 
e confesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de 
Custas processuais, demais cominações legais e as seguintes parcelas: 

vie.c 01:evio, O1i..pI1u.0 	ao 110 ij1aO 

l3Q sajario 03/12 
.erias Prop.03/12 
Saldo de salarios in5s de .unho/76 
F • G • • 5 •, O 1 • 

Cr$ 712,U2 
Cr$ 174,99 
Cr$ 116,64 
Cr$ 303,00 
Cr$ 124,43 
Cr1476 9  43 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal da 
Reclamada, e exames periciais. 

Dá se a presente Ação o valor de Cr$ 1 Z+ 0 ...) 	1 	 ii. 	1OOi1 O 

:. 	 .......
eoru 	ceul avos) 

 

Termos em que pede 
Espera deferimento. 

Goiânia,.L 0 / 	. ....................de 197.2 

ÍP::. 
PROTOCOLO 

tradaLj/ 7 JÇ 

Folha 	N°I . ?/f 

j JUSTIÇA DOTAIJ 

............ ... 	 ..Í 
ADEAR 01NA DE BESSA 

CPF 021345271 INSC. OA 2480 - CARt, 2231 
Ot, JU, GIND, EMP EM TUR MOSPh E*T, GO. 

 



— PROCAÇO PARTICUlAR PARA O RÔRO 

Pelo presente instruriento particular de Jocaraço, — 

TEREZINHA PEREIRADA SILVA, Brasileira, Solteira, Auxiliar de Enfer-

magem, Portadora da Carteira Profissional flQ  14054_Se. 291 - Residen 

te à Rua C-3 ng 221 - Jardim América, neste ato assistida pelo SIN 

DICATC DOS E lEGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE NO ROT. GOIÁS 
Ucnii. requerimeito em anexo 

norneia(in) e constitue(m) seu(s) bastante Procurador(es), o(s) Sr(s)' 

ADEÃR JCNAS DE BESSA f  Brasileiro, Casado, Ad ogado, ilscrito na OAB 

- Seço de Gois, sob n 2  2480, Carteira nQ 22Resente e domici- 

liado nesta capital.  

com  escrtorio profissional a Av. Goiae Q  112, Salas 103 e 206, fones 

2.0022 Ramal 4 e 2,1953, onde receber(o) as nobificaçes dc Estilo,' 

ao qaal confere(a) pios poderes paraof6 era »eral, para que o(s) 

outorgado(s) promova(m) qualquer aço judicial eCi nome do(s) outorgan-

te(s) ou defenda(u) seu(s) interesse(s) era açes contra si propostas,' 

podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedncia de pedidos,tren 

sigir, desistir, receber e dar quitaço, firmar recibos e compromissos 

conciliar ou 447, 448 e 449, do Cdi 

go de Processo Civil, confessar, recorrer, receber intivaçes, descre-

ver bens e estimar valores, assumir caro de inventariante, arrolar e' 

inquirir testemunhas e perito, forria1ar quesitos, reqrarrer vistorias' 

e perícias, propor medidas preventivas e cantolares, firuer acordos ex 

tra-judiciais, reqaerer a1vars judiciais, retificar ra 	tere, promover 

presentaçes, enfim proticar bodas e quaaisqaer atos por mais especi- 

ais que sejam no sentido de asscrurar o(s) 	interesse(s) do(s) outorgan 

te(s), 	em carater mais específico para  

Reclamação Trabalhista em desfavor da Firma ' HOSPITAL BRASIL CENTRAL 

q À Raen jamiin Constant flQ  221-Campinas, • nesta capital. 

1 	- 

/ 	
t 

—aculta(m) ainda o substabelecenento doe poderes deroritos' 

ato, com ou cera reservas de ipuaio para 

- 	 Gcinia-Go, 	03 de 	Agosto ___ 	de 19 76 



"LOSY 

D0L1FVIL JOS]i TEIXIRA 

DD Prcoidonto do Sindicato dos Enprogadoo o Tisno 

Hoopjtalidado no Estado do dois 

1EZ NHA FEREIRADA SIEVA, Brasileira, Sol 

teira, Auxiliara de €nfermagem, Portadora da Cart. prof. nQ 14054  Se. 

291 residenteRua C-3 flQ  221-Jardim Amrica, nesta capital 

vo 	presença de V. a expor o rueror: 

Foi dospodido do sou trabalho injustenento 

tondo procurado todos os anjos loaio para acarto final dc conas, - 

sondo que o Ei:prcador nase a fozo-lo. 

TTao aispoo do condiçoos financeiras pois - 

contrsusr s auvogodo, pois sou oT1reo a1 d. para o sustento de ou 

fsJ1ia, contorno podo se constatido ensu:. Carteira Profissional' 

(fotocpia nexo). 

AxiDarado na Lei n2 5.584, do 26.0670, - 

Artigo 14, § 1, rocluer sietincia Judiciris gr Guita, nos tornos' 

do Lei cx opgrsfo. 

Tornos ex ciuo  IPe o o 

Esporo l)eforireonto. 

Goilriio-G-0, 03 - do 
	

de 1976 

'4 

Conaidcrsndo 	noceeo.ixdedo do rqquorento 

o a disposiço de Lei n2 5.534, dc 26.06070 9  determos o podido - 

nos termos dos Artigos 15 e 16 do referido diploxa legal, enviando 

0:0 osguida para nosso Dc,Dart neento JurJico para o devido atondiLlon 

to, 

doi.nio-G-0, 03 	do 	Agosto ____ do 1976 

Doxorvil Jose Toixoira 

Der tor-2raniclinte 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, a 	 ... 

...............................................,ás (..................................................................................................................) 

horas do dia 	...................................................................) do mês 	ce .. 	... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deveiá V. S.  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.LI à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

é  Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

de 	 de 19. 

Chefe da Secretaria 

Orte , ' 

-! 

1- NO-1-5 
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SUPL V03AL k.?. DOS E/ 'REGADORES 

I PODER JtiDICIIRIO - JIJSTIÇI% DO TRIBALI-1O - 35 Regido 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JCJ- / 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 	as - 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs• 	 Vogal 

representante dos empregadores e 

- Vogal representante dos empregados, para 	 da 

reclamaço ajuizada par 

contra 	- 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, d8 ordem do MM. Juiz PresJ,.de-nt-e, a-

pregoadas as partes, 	 - 

JJ)J 

JA 

1-AT- 1-1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°.. 
ilO • 

ilospital l3rasil Central 
.ua Benlan-iin Contant nQ 251 - CamDinas 

r e s, t 

o 
	 ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Toa 	Fcrci.r 311vi 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 

, 	ás', 	....( 	 .................................................. ) 

horas do dia 	.....( 	 ) do mês de
cl '7"............................ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçães obrigarão o preponente. 

.................de 	 .......... de 	19. 

4.,-....................................................... 
Chef& da 	Secretaria 

rtiL: 

1- NO-1-5 



I PODER JUDICJRO - JUSTIÇA DO TRP.LHO - 35 Regio 

ta da audincia realizada ao processo n Q JCJ-i.  

i\os ::7 d i a s do ms de ao e 	do ano de 197 	as 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	 .P(ia T 	(;• 

presentes os srs. 	 dc Coat:o 	 Vogal 

representante dos empregadores e 	dC)L7n 	 1.c 

Vogal representante dos empregados, para itruço e Jrl7arcntc 	da 

reclamaço ajuizada por Te.:eziado Pai - eira dura 
-r  

contra 	
--•-. --- 	--' --- • -•- i 	(------------ 

relativa a 

no valor de Cr$  

Pberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Preai..,de-rrb-e, 	a- 

pregoadas as partes, 	 abas . 1 acto. cC:C2.OLOCi do 
-j 	 e o ecdo. representa lo pelo-do . Sobas tio Pibeiro 	de 

-!W, C:ícit 5H02, 	io 51 eso 
as asrt:es dci dito « aO bav iao feito o seo.inte acordc :o :se - 

decaio pecara . recto. , ot aeaah, a quantia total de co.-1 7-77 , L11 co 
sei a o valo: das parcelas piei eaCaa nain-icial 

.1 recto. ao  receber a citada i i.portancia dan -.p:i tap.n osna ca- 
da :aaia :cecl acuo coo lodacento na petico inicial de 11 a. 

dcordo i000lopadc. 

Sua tua :o valor lie crI 111, 71 ,pelc oecdo. 
iJada cai a 

Para constar, 	 , datilocrfei a :-oescnte. 

O PNÀ FONIOR - nix dc, Trab1h 
C. 5 

MORI - Vo 
SUPL VOOL kP. DOS EMPREGADORES 	 -o- 5-i 

O 

1-AT- 1-1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
P1 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ 
	

Guia n.° 1455 

Reclamante - 	ïoin1a - ':• ii 	1v 

Reclamado - 	i(- pit1 rai1 Oentral 

» ti ça 	
iora1):u.a 2O,n19 desta cidade receber a O Reclamante vai à 	(J,.  

importância de Cr$'. -76,43 	 (:rii_1, 	U 	Iï)fl 10.3 'J c, .( H 	 rQ3 

JUC 	 ) 	• • 	 • 	para quitação das parcets abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	........................ . ................................ 	Cr$l.l-76,43 

	

prestação do acordo de fis. ..................... . ........... 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

2 - Ao Oficial de JuStt.' Z.41OjTØ. .jULC1L .................... Cr$ 

3 - Ao Oficial de ÇJ 	................... Cr$ 

4 - Ao avaliador ...... 	........ c C)iãflia—' Gok Cr$ 

5 	- 	Ao 	perito 	................. . Cr$ 

6 - Ao sindcato assistente (Honorários 	advocatícios) 	................... Cr$ 

7 

T 01 AL 	DO 

Cr$ 

DEPÕSITO ...................... 	. 	........ CrS1. 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 advogado do 

Reclmante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

5. Via - (Processo) 

1 - Gil - 1 - 3 

• . 	, de 	 de 1976 
o 

CHEFE DE SECRETARIA 

29 	 I.476,43s 



S1ERYADO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

xi NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 

06 ENDEReÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.) 

09 BAIRRO OU DISTRITO 	 lo Cl 

C3 DATA DE V[NCIMEITG _J 

MENTO 

13 t2tiUIU) 1 14 UQIA OU L1UO) MO1 15 PLNIIYT]O DE AF'URACAO 	 16 TIPO 	 ti NQ PROCESSO 	 1FERENCIAS L 	 j 1.43)j 
19 ESPECIFItSÇAO DA RECEITA 	 20 001GO  

ttao JwAU.ciaL  
31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 22 

PODER JUDICIÁRIO 	JUSTIÇA 00 TRABALHO 	 MULTA E/OU JUROS 

26CÓD ' 	¶11 	[k- Çr 

ÓRCA0 EXPEDIDOR 	 .,. 	E ESPÉCIE DO PRocEsso 	 1 	
CORREÇÃO MONETÁRIA 4 	- 

.3 J-.(p1flj.a 	 AM 	 *IiNCAO PRENCÍi1IIF 	 VALOR . 

RECLAMANTE (S) 	 1 MAQUINA OU iuo 	
T OT A AUTENI AÇÃO 

(A)  

GUIA ti 	 CF U 4 bSI 29 	 1 1 87 6as 

MODELO APROVADO PELO ATO 
N 9  004175 - S.R.F. (cJE.F.) 0020  

o 

e 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JJNTA DE CONCILIAÇO E JULGA1NI0 Dt GOIANIA 

L E V A N T A M E N T on6O3 

c/c/ 90000-1 

Senhor O-crente: 

o 

4 

Ia 

g 

O Sr. 	r JonJ .eJBa 
vai a es-a agricia da Caixa Econoinica Federal, levantar a impor 	- 

i8 

C&SSO nQ JCJ— 	143;9,,"7C 	de reclaLnaÇaO poetulada por: 
TreZíflha rb- 

:ijita]. Bri1 
i1va 	

contra. 

r2.ntr'1 	
Sendo deposianto: Junto 

1c ;on i110 e Ju1)'rltO le COi 'flda çes 

Goinia, Olde 	 de 1.9 76 

. 	

. 	 . 

JUI 	TRABALHO 

Ao 
Exmo.Sr. 

- Gerente cia Caixa Eonomi-ca Federal ' 
Agência Central 
Ne ,jta 

em moS. 

0,1 



PODER JUDICÃRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

REGIÃO 

JUNTA DE CONCLJAÇÃO E JULGAMENTO 

TIRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo, J.C.J. n. 

Aos chas do mês de 	- 	 do 	ano 	de 	mil novecentos 

e • nesta cidade de 	 na secretaria 

desta 	Junta de Conciliação e Julgamento, perante 	mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante . 
(Representação quando houver) 

e o reclamado e por êate 
(Eepresentação quando houver) 

acordo celebrado último 	me 	foi dito 	que, 	em 	cumprimento 	a ..................... ------- 	na 	presente 
dedsao proferita 

reclamação fazia entrega ao Reclamante 	da 	importância 	do 	Cr$ .......................................................... 

relativa ao 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êsto têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

Irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ac objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

o 

o 



PODER JUCÁHO 

JUSTIÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONCtLIAÇÁO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 
9 

do T. k. T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularniente pagos, estan-

do, assim o processo em coridiç6es de ser 

arquivado. Dou £.
11 

Em 	1 	de 	1.97' 

	

a 	 iSJ 	 r r r 	 ffhJJtL] 	 •flT ri 1 

Diretor de Secretaria 

C O N C L U 5 2. O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MN. juiz Presidente. 

Data supra 

(fl 
-- 	:i• 

Diretor de Secretarí. 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 	- 

Data supri. 

PresTdente 

1-CE-1-2 


